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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. I2Q15
DOCUMENTO-

PROTOCOLO GERAL. ̂  ̂
NUMERO PRÓPRIO: 9^ Çg
DATA PROTOCOLO U

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

Art. Fica denominado como Beco Lenira Isabel Maria Mattos da Silva, 0 Beco Público, que se
inicia na Rua Marechal Hermes da Fonseca e termina sem saída, no Bairro independência.

2- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Plenário Elias Moisés, 11 de novembro de 2015.

DAVID ALBERTO
,  V

Vereador - PDT

LOSS

í ÀPRCWAiiÒ
lá UNAm^í^ADE

" abstenç/Ao

Presidente —

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim. 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail. cmci@cmci.es gov br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIUt^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem

nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas

precisam ser "construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas ruas, para que

não sofram prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas",

acrescentando-se ao prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em

algarismos romanos (I, II, III e assim por diante).

Em 2003 a Lei Municipal n. 5.445, em seu artigo 17, resolveu que ficariam reconhecidas todas

as ruas constantes de seu Anexo I, independente da existência de Leis que as denominassem. Assim,

o que existia de extraoficial até o ano de 2003, ganhou novo tônus, dispensando o trabalho do

Legislativo quanto à feitura de lei específica tão somente para assegurar que a homenagem antes

prestada se tornasse imutável.

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas", apesar de constarem no

anexo intitulador das ruas com nomes oficiais, poderão sofrer alteração em sua nomenclatura, vez

que o atual título é provisório.

O artigo 3^ da Lei 5.445/2003 diz que:

Art. 3^ - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do

Município, serão observados os seguintes requisitos:

I  - nome de brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se

destacaram:

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou País;

b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

c) pela prática de atos heroicos e edificantes.

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Beco Público" por

LENIRA ISABEL MARIA MATTOS DA SILVA. Nascida em 28 de setembro de 1935, aos dezessete anos

se casou com o ferroviário Sr. Alvarino e foram dos primeiros moradores do antigo Bairro da

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail' cmci@cmci.es gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIV;^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Exposição (Independência). Vocacionada para o lar, teve cinco filhos; era pessoa tão caridosa e
carismática, que as mães sem condições de criar seus filhos, entregava-os aos cuidados da Sra.
Lenira. Criou todos os filhos sob as bêçãos de Deus.

Instruem este Projeto de Lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao cadastro imobiliário,
sua resposta e croqui informando a exata localização da via, conforme previsão da Lei 5.445/2003.

Oficializar os nomes dados às ruas da cidade, além de permitir que a homenagem desejada
se concretize e, em definitivo, torne-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios de
localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa
postal para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de vida dos cidadãos.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 11 de novembro de 2015.

DAVID

Ve

ALBERTO) LOSS

lieador - PDT

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 07 de c - DIx.iE?S:S

JZ. - .-

-ã1

-Jv„ \ I u .

Ofício 75/2015

Assunto: Solicitação de informações ü í: ~
! -'rv ?

_  ̂ jLí»/ n ' .

Ao

Cadastro Imobiliário - Departamen^ 1_I_

Prezado (a),

O Vereador DAVID ALBERTO LÓSS, eleito pela legenda do PDT, no uso de suas atribuições
le^slativas, iniciou trabalho no sentido de definir novos nomes para os logradouros dos bairros deste
Município que possuem, nesta data, nomenclatura provisória.

Ocorre que o § 1° do artigo 3° da Lei 5.445/2003 estabelece que será preciso proceder à consulta
ao Cadastro Imobiliário Municipal a fim de certificar-se que o nome apresentado não é denominador de
nenhum outro logradouro e/ou bairro, além de especificar localização exatata da via que se pretende
denominar, inclusive certificando-se de sua existência.

Assim, tendo em vista o acima exposto, solicitamos que se^a realizada a pesquisa a que se
refere o dispositivo legal e ainda, uue expeca-se declaração/ofício, atestando o cumprimento da
pesquisa. Tal documento se prestará a instruir projeto de lei que tramitará na Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim.

Para que se proceda à pesquisa, indicamos os seguintes dados:

Nomenclatura provisória NOVO nome proposto Localização

(Bairro)

Beco Público "Lenira Isabel Maria Mattos Inicia-se na Rua Hermes da

(Bairro Independência) da Silva" Fonseca, sendo o seu término
sem saída.

Por oportuno, renovamos votos de elevada estima.

Cordialmente,

1/

Assessoría de gminete parlamentar
David Alberto Lóss - Vereador PDT

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor^'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - ES
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov br



Cachoeira de Itapemirim, 20 de outubro de 2015.

OF/GAP/CRP/No 1042/2015

Exm°. Sr.

3ULI0 CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

. 0?C

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento protocolado nesta prefeitura sob o n®
33767/2015, de iniciativa do Vereador David Alberto Loss, encaminhamos,
em anexo, cópia de parecer constante dos autos expedido pela
Coordenadoria de Serviços Externos e GEO, da Secretaria Municipal de
Fazenda, bem como planta de localização, para conhecimento das
informações.

Atenciosamente,

\

ATIS

Coordenador ExecutB

LVA JÚNIOR

Relações Políticas

Praça Jeiônimo Monteiro, 32 ® Centro
Cacnoeiro cie Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C Postal 037
7el 28 3155-5317 • Fax 28 3155-5274

w v; W cachoe i ro.es qov.br
Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de itapemirim



A.

Ao GAP/CRP

PELO DEFERIMENTO

1® Quanto a existência de Lei de denominação da Via:

• A via que se pretende nomear não possui até a presente data denominação
oficial.

2° Quanto a existência de Via já denominada com a nomenclatura sugerida:

• O nome sugerido para denominar a via em questão atende as exigências
do parágrafo 1° do art.3® da Lei Municipal 5445/2003.

3° Quanto a delimitação da via ora sugerida:

•  O logradouro ora solicitado se inicia na Rua Marechal Hermes da Fonseca
(Lei 994/1965) e termina sem saída.

4° Quanto a localização da via.

•  Em atendimento ao inciso III do art.4® da Lei 5445/2003 informo que a via
está localizada no Bairro Independência.

Em, 16 de Outubro de 2015

Cristina Al^citfra^vlãchado
Coordenadoi^e Serv Ext. e

Geoprocessamento
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM<^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. ^/2015
DOCUMENTO; 9lo
PROTOCOLO GEMI:

NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO:

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

Art. Fica denominado como Beco Lenira Isabel Maria Mattos da Silva, o Beco Público, que se

inicia na Rua Marechal Hermes da Fonseca e termina sem saída, no Bairro Independência.

Art. 2^ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Plenário Elias Moisés, 11 de novembro de 2015.

DAVID

Ve

> ALBERTO LOSS

i|'eador - PDT

I ONANiMIOADE

XZJ □ ABST£NÇA(
íriessão / {{\ '/[}

.JPresidente^

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhoi
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito

Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem

nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas

precisam ser "construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas ruas, para que

não sofram prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas",

acrescentando-se ao prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em

algarismos romanos (I, II, III e assim por diante).

Em 2003 a Lei Municipal n. 5.445, em seu artigo 17, resolveu que ficariam reconhecidas todas

as ruas constantes de seu Anexo I, independente da existência de Leis que as denominassem. Assim,

o que existia de extraoficial até o ano de 2003, ganhou novo tônus, dispensando o trabalho do

Legislativo quanto à feitura de lei específica tão somente para assegurar que a homenagem antes

prestada se tornasse imutável.

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas", apesar de constarem no

anexo intitulador das ruas com nomes oficiais, poderão sofrer alteração em sua nomenclatura, vez

que o atual título é provisório.

O artigo 3- da Lei 5.445/2003 diz que:

Art. 3^ - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do

Município, serão observados os seguintes requisitos:

I  - nome de brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se

destacaram:

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou País;

b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

c) pela prática de atos heroicos e edificantes.

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Beco Público" por
LENIRA ISABEL MARIA MATTOS DA SILVA. Nascida em 28 de setembro de 1935, aos dezessete anos

se casou com o ferroviário Sr. Alvarino e foram dos primeiros moradores do antigo Bairro da

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 — Centro — CEP. 29300-110 — Cachoeiro de Itapemirim — Espírito

Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMC^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Exposição (Independência). Vocacionada para o lar, teve cinco filhos; era pessoa tão caridosa e

carismática, que as mães sem condições de criar seus filhos, entregava-os aos cuidados da Sra.

Lenira. Criou todos os filhos sob as bêçãos de Deus.

Instruem este Projeto de Lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao cadastro imobiliário,

sua resposta e croqui informando a exata localização da via, conforme previsão da Lei 5.445/2003.

Oficializar os nomes dados às ruas da cidade, além de permitir que a homenagem desejada

se concretize e, em definitivo, torne-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios de

localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa

postal para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de vida dos cidadãos.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 11 de novembro de 2015.

DAVII) ALBERTO LOSS

Vereador - PDT

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail' cmci@cmci es gov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÃCHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

ESTÀDO DO ESPÍRITO SANTO

- L

PROCURADORIA LEGIST ATIVA!

parecerão' projeto de LEI N". 256 / 2015

INICIATIVA: Vereador bavid Alberto Lóss

Senhor Presidenlé.

^  -

no Município.

.  - . ^ Sob,o aspecto íoriTial, não,'há obstóculos a serem considerados-nem tão

.  pouco sob;o aspecio-legal, pois atende o disposto na Lei Municipal hL 5 445/20.037 -'

-  ; ^ Opinamos pelo encaminhampnto7egular da matéria. ^ •

É o parc\cér, s.na,).
-/

Caçhoeiro de^ltapeniirim /'ES, 18 de novembro de 2015.

ANGELA DE PAÜLA BARBOSA

Procur4.doraLegislat.iva
.  OAB/ES 5183 " .

r(

'Feliz àNação cujo Deús é o Senhor'

Rua Barão' dé Itapemirim,- 05 -.Centro CEP: 29300-110 -vCachoeiro de ltapemirim" - Espírito Santo
PABX: (áS) 3526-5622-.FÁX: (28) 3521-5753- E-mall: cmci@cmci.es.gov.br >
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

n r,OMISSÃO T>E CONSTITUIÇÃO. JUSTTÇA E REDACAO

Parecer ao Proieío de Lei n". 256 / 2015

.INICIATIVA: Vereador Davicl Alberto Lóss ,

RELATOR: Vereador Fabrício Ferreira Soares ^ -

RELATÓRIO: , , T ,
Trdia-sc clc Piojcto do Lei que dcnomind via pública no Município de Cdcboeiro de
lldpeminm — Reco Lenira Isabel Maria Mattos da Silva no Baino Independência

VOTO DO RELATOR: .
Voio pelo encaminhanienlo regular da maléna, de acordo com o parecer jurídico

VOTQ.DO PI^SIDENTE: " ' .

Volo com o relator ' ̂ ^ -

VOTO DO MEMBRO . , ^ ^ -
Voio conno Uelalor

DECISÃO: - " - - \ ^ , ,1
A Comissão volou, [loi maioria de votos, pelo encaminhamento regulai da maleiia, de açoido
bom o paiecer jurídico

Sala das Cotmissrpsx'^'^ de / de 2015

.  - Ã
DAVI D XLRERTO mSS - Presidente

Liucas Moulais - Membro

FABRÍCIO FERREIRA SOARES - Relator
r^M^frrlTinTMírlrni^^

LEONARDO PACITRC
en■5up

SJ- Membro

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

Comissão de Qbras^e Serviços Públicos

Parecer ao Projeto de Lei n". 256 / 2015

INICIATIVA: Vereador David Alberto Lóss

RELATOR: Vereador Luís Guimarães de Oliveira

RELATÓRIO:
Lcnoniind via |)i'iblicd no Município dc Cachocnro dc Ilapcmirim - Beco Lenira Isabel
Maria Mattos da Silva no Baino Independência

VOTO DO RELATOR:
Voio |ieío oncdniinlidiTienlo regular da malcria, do acordo com o parecei jurídico.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o llelalor

I

VOTO DO MEMBRO

Volo coni 0'Llelaloi

DECISÃO:
A Comissão volou, [lor unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo
com o parecer jurídico

Sala das Comissões, (26 de ,/■ de201S

d
BRAS ZAGOTTO - Presidente

andi Pereira Macedo - Suplente

L

I-MTvRAES DE OLIVEIRA - Relator
ilson Dillemdas-Sajatos - Suplente

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES - Membro

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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